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Boa tarde, Prezados.

 

Com os nossos cumprimentos e conforme estabelece o item 12.2 do edital e de forma tempestiva, apresentamos pedido de esclarecimento de alguns
pontos do edital.

 

No aguardo de boa acolhida, elevamos nossos votos de estima e consideração.

 

Atenciosamente
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A  
PREFEITURA DE PORTO VELHO 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES - SML 
 
OBJETO:  Contratação de Empresa Especializada para Prestar Serviços de Locação de Equipamento Médico 
Hospitalar para Realização de Exames de Radiologia e Imagem (Raio x fixo e móvel, mamografia), incluindo 
manutenção preventiva e corretiva e o fornecimento de Sistema PACS (Picture Archiving and 
Communication System) para o gerenciamento, controle e armazenamento das imagens radiológicas das 
unidades hospitalares, com emissão de laudos, conforme especificações técnicas, unidades e quantidades 
definidas no Anexo I deste Edital, as quais deverão ser, minuciosamente, observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas propostas. 

 

SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO 

 
ULTRA-SOM EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.149.505/0001-61, 

Inscrição Estadual n° 582.675.330.113, com sede na Rua Paschoal Bardaró, 2005 – 1 andar – Jardim 

Botânico – Ribeirão Preto – SP - CEP 14.021-655, e-mail: licitacoes@bluehealth.com.br : 11 – 3164-4181, 

no interesse de participação no futuro processo supracitado, e representada pelos seus representantes 

legais, infra assinados, vem mui respeitosamente perante a ilustre presença de V.Sa., com base na análise 

das especificações técnicas descritas no edital em referência, e visando assegurar o correto entendimento 

para a formulação da proposta, solicitar os seguintes esclarecimentos:   

 
Na Especificação do Lote 02 – LOCAÇÃO DE APARELHO DE MAMOGRAFIA DIGITAL, temos: 
 
Ponto 1: O edital menciona "sistema de tomossíntese com painel de operação do gerador integrado ao 

sistema de imagem", o que facilita o processo de exposição radiográfica e aquisição de imagens. 

Entendemos que a tomossíntese é uma licença opcional de mamógrafos e que o edital pode ter se referido 

ao "sistema de mamografia". Solicitamos, assim, a confirmação se o termo "tomossíntese" foi utilizado 

corretamente ou se seria mais adequado referir-se a "sistema de mamografia", pois a tomossíntese não é 

um componente obrigatório e sim um recurso adicional, dependendo da necessidade clínica. 

Ponto 2: A especificação técnica exige que "a aquisição do sistema seja feita com o equipamento em 

movimentação contínua, com pelo menos 9 cortes e ângulos de captação de pelo menos 15° (± 7,5°), com 

tempo de aquisição inferior a 20 segundos". Solicitamos esclarecimento quanto à obrigatoriedade da 

entrega imediata do sistema de tomossíntese, ou se o equipamento deve estar apenas preparado para 

futura atualização (upgrade), permitindo sua entrega com esse opcional de maneira escalonada, conforme 

evolução das demandas clínicas. Tal informação é essencial para a formulação adequada de proposta de 

locação. 
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Ponto 3: O edital solicita "unidade com comando para movimento motorizado automático do suporte de 

agulha para realização da exposição do fragmento de biópsia durante o procedimento, sem 

descompressão da paciente". Gostaríamos de esclarecer que essa função específica pode ser realizada 

também por meio da radiografia da cavidade de biópsia durante qualquer momento do procedimento, 

garantindo a qualidade do procedimento sem a necessidade de descompressão. Assim, solicitamos a 

aceitação de equipamentos que, utilizando essa técnica, proporcionem a mesma segurança e eficiência 

clínica. 

Ponto 4:  No item que menciona "guias esterilizáveis para core biópsia (12G, 14G) e guias esterilizáveis 

para agulhamento (20G)", sugerimos a inclusão de guias descartáveis como uma alternativa válida, visto 

que guias descartáveis oferecem maior eficiência no controle da esterilidade durante o procedimento de 

biópsia, reduzindo o risco de contaminação cruzada e otimizando o processo clínico.  

Solicitamos, portanto, a aceitação de guias descartáveis em adição às esterilizáveis. 

Ponto 5 – No Item 4.2.4, está disposto que:  A contratada deverá possuir assistência técnica autorizada 

na cidade de Porto Velho/RO.  

Ocorre que nenhum fabricante conhecido, dispõe de assistência técnica na cidade Porto Velho – RO, 

gostaríamos de saber serão aceitos equipamentos cuja a assistência técnica está localizada em outra 

localidade, mas que possam atender aos chamados de Vsas?  

Prezados, sabedores que o processo terá por objetivo alcançar a proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, que é uma das finalidades da licitação, gostaríamos que considerassem a alteração 

proposta, pois é mínima, e em nada comprometerá a qualidade dos equipamentos a serem ofertados, 

bem como promoverá a ampliação do caráter competitivo do certame 

No aguardo de manifestação de Vsas. em relação ao descrito e sem mais no momento, elevamos nossos 
votos de respeito e consideração.  

Barueri, SP, 30 de setembro de 2024. 
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